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Rio de Janeiro, 29 de  Janeiro de 2014 

"LEVEI R$ 200 MIL PARA O MINISTRO LUPI" 

A empresária Ana Cristina Aquino diz que pagou propina para o ex-ministro Carlos Lupi e 
que esquema para criação de sindicatos no Ministério do Trabalho permanece na gestão de 
Manoel Dias.      
por Izabelle Torres  

A empresária mineira Ana Cristina Aquino, 40 anos, é uma conhecedora dos meandros da 
corrupção no Ministério do Trabalho e desde dezembro do ano passado vem contando ao 
Ministério Público Federal tudo o que sabe. As revelações feitas por ela tanto aos 
procuradores como à ISTOÉ mostram os detalhes da atuação de uma máfia que age na 
criação de sindicatos – setor que movimenta mais de R$ 2 bilhões por ano – e que, 
segundo a empresária, envolve diretamente o ex-ministro e presidente nacional do PDT, 
Carlos Lupi, e o atual ministro, Manoel Dias. “Levei R$ 200 mil para o ministro Lupi numa 
mochilinha da Louis Vuitton”, diz a empresária. De acordo com ela, o ministro Manoel Dias 
faz parte do mesmo esquema. 

 
E O ESQUEMA CONTINUA 



Segundo a empresária Ana Cristina Aquino, Manoel Dias, atual ministro do Trabalho, 
deu prosseguimento à criação de sindicato pleiteado por ela 

Ana Cristina é dona de duas transportadoras, a AG Log e a AGX Log Transportes, e durante 
três anos fez parte da máfia que agora denuncia. A Polícia Federal em Minas Gerais já tem 
indícios de que suas empresas serviam como passagem para o dinheiro usado no 
pagamento das propinas para a criação de sindicatos. Em apenas 24 meses, entre 2010 e 
2012, a empresária trocou as dificuldades de uma vida simples pelo luxo de ter avião 
particular, helicóptero, uma mansão em Betim (MG) e até cinco carros importados na 
garagem. Para ela, o esquema começou a ruir depois que ISTOÉ revelou, em outubro do 
ano passado, que seu enriquecimento era alvo de uma investigação da PF. “Os antigos 
parceiros me abandonaram. Estou sendo ameaçada, mas não vou pagar essa conta 
sozinha”, diz Ana Cristina. 

 



O advogado João Graça, assessor especial do ministro Manoel Dias e homem de confiança 
do ex-ministro Carlos Lupi, foi por dois anos sócio da AG Log e deixou a empresa depois 
de a investigação da PF ser instalada. Segundo Ana Cristina, era ele o elo entre as suas 
empresas e a máfia dos sindicatos no Ministério do Trabalho. Procurado por ISTOÉ, Graça 
disse que as acusações “fazem parte de uma briga de mercado” e que se manifestará 
apenas quando “conhecer todos os detalhes da denúncia.” A empresária afirma que Graça 
estava com ela quando foram entregues os R$ 200 mil ao então ministro Lupi. O Ministério 
Público tenta localizar as imagens da portaria do Ministério para confirmar a informação. 
“Usamos o elevador do ministro. O doutor João Graça manda naquele Ministério”, disse 
Ana Cristina. Em seguida, ela lembra que, depois de receber o dinheiro, Lupi chegou a 
perguntar, em tom de brincadeira, se estava sendo gravado. Na quinta-feira 23, Lupi disse à 
ISTOÉ que só vai se manifestar quando tiver acesso aos documentos que Ana Cristina diz 
ter entregue ao Ministério Público. 

 

 

O enredo de corrupção narrado pela empresária começa no segundo semestre de 2011, 
quando ela e seu grupo decidiram montar o Sindicato dos Cegonheiros de Pernambuco 
(Sincepe) para tentar abocanhar contratos milionários com montadoras que iriam se 
instalar no Nordeste. Em outubro daquele ano, Ana Cristina protocolou o documento no 
Ministério do Trabalho pedindo a expedição da carta sindical. Nessa época, o advogado 
Graça já havia se transformado em um parceiro de negócios da AG Log, por indicação do 
empresário Sérgio Gabardo, que, segundo Ana Cristina, era o verdadeiro dono da 
transportadora e o responsável por todo o aporte milionário de recursos para bancar as 



propinas. Segundo o relato da empresária, assim que o registro foi pedido, o encontro no 
gabinete do então ministro do Trabalho foi marcado pelo próprio Graça. De acordo com a 
empresária, Lupi afirmou que o dinheiro pago naquele dia era apenas a entrada e que a 
aprovação do registro sindical custaria R$ 3 milhões. Mais ainda: no dia seguinte, como 
disse Ana Cristina, Lupi mandou o amigo João Graça avisá-la que, se o sindicato desse 
certo e conseguisse arrecadação e bons contratos, ele também deveria participar do 
negócio sendo dono de uma parte da frota do grupo AG. 

 

Depois de receber R$ 200 mil e prometer aos representantes da AG Log que o Sincepe seria 
criado em um prazo recorde de 40 dias, Lupi foi varrido do cargo durante a faxina que a 
presidenta Dilma Rousseff  começava a fazer no seu governo. Ele foi demitido por 
envolvimento em denúncias de corrupção, que incluíam exatamente os processos 
irregulares de criação de sindicatos. Ana Cristina diz que o deputado Brizola Neto (PDT-
RJ), que assumiu no lugar de Lupi, tentou colocar um freio na indústria dos sindicatos. 
Durante sua gestão, os trâmites para a oficialização do sindicato pleiteado por Ana 
travaram. Mas Brizola Neto acabou perdendo o apoio de seu próprio partido e foi afastado 
do Ministério 11 meses depois de assumir. Em seu lugar tomou posse o atual ministro 
Manoel Dias, indicado por Lupi e leal às práticas do PDT. A tramitação da expedição da 
carta sindical do Sincepe no Ministério do Trabalho, obtida por ISTOÉ, mostra que na 
gestão de Manoel Dias o processo voltou a correr. “Esse aí (o ministro Manoel Dias) ia 
liberar. Só não liberou por causa da reportagem de ISTOÉ”, disse a empresária. Segundo 
ela, depois de publicada a reportagem na revista, o advogado João Graça marcou um 
encontro no Hotel Mercury, em São Paulo, e afirmou: “Fique calma, esse ministro é nosso 
também”. Ana Cristina afirma que a conversa teria prosseguido em uma espécie de 
monólogo de João Graça, em uma tentativa de acalmá-la e evitar que ela denunciasse o 



esquema, como decidiu fazer. A estratégia do grupo era convencê-la a assumir a culpa e, 
em troca, viabilizar para ela e para a família o comando de um sindicato com amplos 
poderes e muito dinheiro. O Sindicato de Cegonheiros de Pernambuco arrecadaria um 
percentual do lucro bilionário do setor, além de acumular influência para interferir nos 
contratos com montadoras que se instalassem na região. No caso do Sincepe, a ideia era 
garantir que a Fiat fechasse um negócio bilionário com a AG Log. 

 

Agora, as denúncias de Ana Cristina deverão virar um inquérito formal no Ministério 
Público Federal. Aos procuradores, além de depoimento, a empresária diz ter entregue uma 



série de documentos. No meio da papelada estão extratos bancários, contratos sociais e 
páginas de uma agenda manuscrita, em que estariam relacionados os destinatários das 
propinas e os valores pagos. 

“Esse ministro (Manoel Dias) é nosso também” 

 

Nas duas últimas semanas, a empresária Ana Cristina Aquino conversou com ISTOÉ por 
cerca de duas horas. Dona de um forte sotaque mineiro, ela autorizou que os encontros 
mantidos num restaurante em Brasília fossem gravados e divulgados como entrevista. 
Disse estar endividada e abandonada pelo grupo ao qual se associou em 2010 e que desde 
então opera nos meandros do Ministério do Trabalho. Por causa disso é que ela diz ter 
recorrido ao Ministério Público e avalia que tornar públicas suas acusações é a melhor 
maneira de se proteger. Leia a seguir trechos dessas conversas: 

ISTOÉ – A sra. está tentando criar um sindicato?  
Ana Cristina Aquino – Desde 2011. Essa carta sindical iria sair na época do Carlos Lupi no 
Ministério do Trabalho. O advogado João Graça, que é do PDT, foi contratado pela nossa 
empresa justamente porque tinha ligações com o Lupi. Ele era a nossa garantia de que  
o sindicato seria aprovado rapidamente. 

ISTOÉ – O então ministro Carlos Lupi recebeu dinheiro para viabilizar esse sindicato? 
Ana – Recebeu, recebeu sim. Levei R$ 200 mil para ele. Carregando uma bolsa nas costas, 
fui direto para o gabinete dele. Segurando uma mochilinha da Louis Vuitton. Não tem 
aquelas compridinhas? Foi daquelas. Ele mandou desligar o telefone assim que eu entrei. 
Disse: “Não está gravando não, né?” Eles são espertos! 

ISTOÉ – Como a sra. passou pela segurança na portaria do Ministério carregando tanto 
dinheiro  em uma mochila? 
Ana – João Graça passava por tudo que é lado!!! O doutor João mandava naquele 
Ministério. 



ISTOÉ – Então a sra. entrou direto, sem passar pela segurança? 
Ana – Direto. Usamos o elevador do ministro. 

ISTOÉ – Qual a origem do dinheiro que foi entregue ao ministro? 
Ana – O Sérgio Gabardo (empresário acusado por Ana Cristina de ser o verdadeiro dono da 
AG Log) me entregou o dinheiro e falou: “Esse aqui é para o ministro, para ajudar nas 
obras sociais dele”. A gente riu. 

ISTOÉ – Isso foi quando?  
Ana – Isso foi dois dias depois de sair o pedido de registro, lá para 2011.  
O próprio Lupi me disse, na minha cara, que colocava o sindicato para sair em 40 dias. 
Brincou que seria o código sindical mais rápido do Brasil. 

ISTOÉ – O registro iria custar os R$ 200 mil entregues ao Lupi? 
Ana – Não iam ser só R$ 200 mil, não. Essa carta sindical custaria R$ 3 milhões. Ele encheu 
o olho porque se tratava de um sindicato cegonheiro e todo mundo já sabe que cegonha dá 
muito dinheiro mesmo. Eles fantasiam uma coisa na cabeça deles. É uma coisa em que 
todos acham que rola muita grana. Na época, o Lupi ainda falou para o João Graça, que me 
contou, que, se desse certo de a gente pegar qualquer serviço em Pernambuco, ele queria 
o direito a ter frotas na empresa. Ocultamente. Claro que não seria no nome dele. Um 
ministro não poderia ter frotas em uma cegonha de forma aberta. 

ISTOÉ – Por que o sindicato não saiu na gestão do ministro Brizola Neto? 
Ana – Acho que foi uma passagem rápida dele por lá. Não saiu porque ele não passou 
muito tempo. E o João Graça não tinha ligação direta com o Brizola Neto como tem com o 
Lupi. 

ISTOÉ – E como está a questão, atualmente, com o ministro Manoel Dias? 
Ana – Esse aí (o ministro Manoel Dias) era o que ia liberar esse código, agora! Era ele! Só 
não liberou por causa da reportagem de ISTOÉ. Quando saiu a reportagem, o João Graça 
foi encontrar comigo no hotel Mercury, em São Paulo. Chegou lá e disse para eu ficar 
calada porque o registro sindical sairia de qualquer jeito. Sentamos na primeira mesa do 
restaurante, ele olhou para mim e disse: “Fique calma, esse ministro é nosso também”. Ele 
disse que o Manoel Dias era só de fachada e quem dá as canetadas no Ministério ainda é o 
Lupi. Foram exatamente essas as palavras que ele usou lá no hotel. 

ISTOÉ – Por que a sra. resolveu dar dinheiro para criar o sindicato?  
Ana – Se a gente não dá dinheiro a esse pessoal, não sai sindicato. Desconheço algum 
registro que tenha saído sem gastar com propina. 

Fotos: MARCUS DESIMONI / NITRO, MARCUS DESIMONI/NITRO; Ueslei 
Marcelino/REUTERS,Sergio Lima/Folhapress 

Fonte : Isto é independente  24/01/2014 – Edição  2305 



 

JUSTIÇA CONDENA CAIXA A REAJUSTAR FGTS PELA INFLAÇÃO 
Primeiras sentenças favoráveis aos trabalhadores saíram neste mês 
Marina Schmidt 
ANTONIO PAZ/JC  

 

Nara esclarece que as perdas precisam ser avaliadas individualmente 
A Caixa Econômica Federal, que é ré em 29.350 ações solicitando correção nos valores 
depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) pela inflação, sofreu as 
primeiras perdas na Justiça neste mês. Embora tenha obtido sentenças favoráveis em 
13.664 dessas ações, cinco decisões recentes deram ganho de causa aos trabalhadores, 
condenando a Caixa a ressarcir perdas de rentabilidade decorrentes do reajuste atualmente 
adotado pela instituição, que é gestora do FGTS. A Caixa afirmou por nota que vai recorrer 
de todas as decisões. 
O motivo que tem incitado tantas ações são os reajustes aplicados ao saldo do FGTS, que 
é composto por todos os depósitos feitos pelas empresas, obrigadas a recolher 8% do 
salário de cada funcionário para integrar o fundo. Para os trabalhadores, o saldo individual 
é reajustado pela Taxa Referencial (TR) mais 3% ao ano. A correção, no entanto, tem ficado 
abaixo da inflação desde 1999, quando os percentuais da TR ficaram estagnados em 
patamares próximos de zero. Essa reposição, quando comparada à inflação do período, 
tem feito os valores perderem rentabilidade. As perdas para os trabalhadores, de acordo 
com o Instituto FGTS Fácil, superam os R$ 160 bilhões.  
Toda essa relação foi destrinchada pelo juiz substituto da 2ª Vara Cível de Foz do Iguaçu, 
Diego Viegas Veras, na primeira ação que condenou a Caixa a ressarcir as perdas de um 
trabalhador. A sentença de Veras concorda com uma das alegações da Caixa sobre o 
reajuste: a de que a aplicação da TR como índice de correção dos saldos está prevista em 
lei. Mas o juiz pondera que os juros têm o objetivo de remunerar o capital, mas que, no 
caso do FGTS, não chegam a repor o poder de compra perdido para a inflação.  
Veras condenou a Caixa a pagar ao autor da ação “os valores correspondentes à diferença 
de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo IPCA-E desde janeiro de 1999 
em diante até seu efetivo saque, cujo valor deverá ser apurado em sede de cumprimento de 
sentença. Caso não tenha havido saque, tal diferença deverá ser depositada diretamente na 
conta vinculada do autor”. A decisão foi replicada a outras três ações sentenciadas pelo 
juiz. 



Depois disso, mais uma sentença, em Minas Gerais, deu ganho ao autor, exigindo 
ressarcimento por parte do banco. A previsão é a de que esses fatos gerem um efeito em 
cadeia, ampliando o número de ações concedidas aos trabalhadores e o número de 
pedidos de revisão ajuizados. “Talvez em quatro meses tenhamos um milhão de ações 
novas”, estima o presidente do Instituto FGTS Fácil, Mario Avelino. A advogada e 
contadora Nara de Oliveira, que conduz mais de 400 ações no Rio Grande do Sul, destaca 
que cada trabalhador pode ter sofrido perdas consideráveis, acima, inclusive, de 80% do 
total depositado no fundo. Cada caso é um caso, no entanto, reforça, lembrando que só 
com o extrato do FGTS é possível avaliar as perdas de rendimentos. 
Mudança pode impactar no financiamento imobiliário 
No final do ano passado, a Caixa Econômica Federal manifestou-se por nota sobre a queixa 
dos trabalhadores e o ingresso de ações judiciais solicitando ressarcimento das perdas. O 
banco esclareceu que “a substituição da TR por outro índice levará automaticamente à 
atribuição destes mesmos índices aos contratos firmados pelo FGTS”. O efeito da mudança 
do índice é inquestionável. Diretamente, todos os mutuários do Sistema Financeiro de 
Habitação (SFH) seriam impactados. 
O presidente da Associação Brasileira dos Corretores de Empréstimo e Financiamento 
Imobiliário (Abracefi), Marcelo Prata, esclarece que, de fato, é inevitável o reflexo no 
financiamento imobiliário. Os juros aplicados atualmente para compra de imóvel pelo SFH 
variam de 8% a 10%, de acordo com a instituição credora. Prata estima que, havendo 
mudança no índice, os juros podem passar de 15%.  
Ainda assim, Mario Avelino, presidente do Instituto FGTS Fácil, avalia que, caso o índice de 
reajuste do FGTS passe a ser feito por indicador da inflação, os trabalhadores serão os 
maiores beneficiados, mesmo com o peso sobre o crédito imobiliário. A relação é 
diretamente proporcional, esclarece: “o índice vai aumentar, mas o saldo no FGTS também 
vai subir”. 
Os prejudicados, no entanto, são muitos, tantos quantos têm se beneficiado do fundo. 
Basta observar os rendimentos do FGTS ao longo dos anos e contrapor com os dos 
cotistas do fundo (os trabalhadores). Em 2003, por exemplo, o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) foi de 10,38%, já o retorno do FGTS foi de 14,6%, enquanto o dos 
trabalhadores foi de 7,6%. “Na atualização mensal, o governo está confiscando os valores 
depositados no fundo e isso é um fato contínuo”, argumenta. “A mudança no reajuste vai 
diminuir os rendimentos do fundo e as margens de lucro dos bancos. Ou seja, quem vai 
perder é um grupo que atualmente é beneficiado. Já o trabalhador, com a mudança, vai 
apenas deixar de perder”. 
Como funcionam as ações 
Quem pode pedir reembolso das perdas?  
Todo trabalhador com carteira assinada e valores depositados nas contas do FGTS entre 
1999 e 2013. A regra vale tanto para quem tem conta ativa quanto inativa, ou seja, mesmo 
que tenha retirado o saldo por desligamento da empresa ou para usá-lo em qualquer uma 
das condições definidas pela Caixa, como para compra de imóvel. Aposentados também 
podem requerer a diferença relativa ao tempo trabalhado, desde que compreendido entre 
1999 e 2013. 
Como é feito o cálculo dos valores?  



De acordo com o período em que o trabalhador teve valores depositados na conta do 
FGTS, é avaliado se os depósitos foram feitos entre 1999 e 2013, período em que a TR tem 
rendido abaixo da inflação. Em cima desses valores, é feito o cálculo de quanto deveria ter 
rendido o FGTS caso fosse reajustado com base no INPC. A diferença entre os dois valores 
(o recebido e o que deveria ter sido recebido em caso de rendimento de acordo com a 
inflação) vai ser o montante requerido pelo processo. 
Quais são os documentos necessários?  
O trabalhador precisa de RG, CPF, carteira de trabalho e extrato do FGTS (de todas as 
contas, ou seja, relativo a cada empresa em que trabalhou). O extrato é solicitado 
gratuitamente em qualquer agência da Caixa Econômica Federal e o prazo para entrega do 
extrato é de cinco dias úteis. 
É melhor entrar com ação individual ou coletiva?  
Em geral, a ação coletiva onera menos o trabalhador e vale a pena para quem tem um saldo 
pequeno a receber. Por outro lado, na ação individual, o advogado dedica-se apenas à 
solicitação referente aquele cliente e o retorno tende a ser mais rápido. 
Fonte : Jornal do Comércio 27/01/2014  
 

RAIO X: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA QUEM TRABALHA NA ÁREA 
 

         A Câmara dos Deputados analisa o Projeto de Lei 5.729/13, da deputada Rosane 
Ferreira (PV-PR), que concede adicional de periculosidade aos profissionais que trabalham 
com raios X e outros exames de imagem e tratamentos de saúde que expõem trabalhadores 
a radioatividade ionizante. 
         Radiações podem ser usadas para pesquisa, diagnóstico e tratamento na medicina. 
Um dos usos mais comuns, para diagnóstico é o raio X. Para tratamento, o principal 
destaque é o uso da radioterapia para combate ao câncer. 
         A radiação ionizante pode danificar células e afetar o material genético (DNA), 
causando doenças graves, como câncer, e levar até à morte. 
         Atualmente, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT, Decreto-lei 5.452/43) concede 
o adicional para o trabalhador exposto a inflamáveis, explosivos ou energia elétrica, além 
de roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais. Os 
operadores de raio X já recebem adicional de insalubridade, de acordo com a legislação 
trabalhista. 
         Norma revogada 
         A deputada lembrou que uma portaria de 1987 do Ministério do Trabalho já 
classificava a radiação ionizante como atividade de risco em potencial, mas a medida foi 
revogada em 2002 por não ter respaldo na CLT. 
         “Não podemos permitir que, por ausência de uma referência expressa na CLT, os 
trabalhadores expostos à radiação ionizante continuem trabalhando em condições de 
elevado risco”, disse Rosane Ferreira. Segundo ela, como a tecnologia atual não é capaz de 
eliminar o perigo da radiação, “o mínimo que a legislação trabalhista pode fazer” é 
assegurar o adicional de periculosidade. 
         Vantagem para o trabalhador 



         Para o advogado Mário Rocha, especializado em direito do Trabalho, a proposta vai 
disciplinar com mais clareza esse adicional. Ele explicou que hoje o enquadramento oscila 
entre insalubridade e periculosidade. 
         "O tratamento como periculosidade é mais favorável para o trabalhador porque o 
adicional de insalubridade tem como base o salário mínimo e o de periculosidade tem 
como base o salário base do trabalhador." 
         Tramitação 
         A proposta, que tramita em caráter conclusivo, será analisada pelas comissões de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
(Fonte: Agência Câmara) 
 
Fonte : Divulgação Diap 28/01/2014 e Boletim de Noticias Sindicais Germano Pares  
 

NOVAS ATIVIDADES ESTÃO APTAS A ENTRAR NO SIMPLES NACIONAL 
 
Os profissionais que trabalham como personal trainer já podem requerer enquadramento 
como Microempreendedor Individual  

Cleonildo Mello 

A busca por um estilo de vida mais saudável ou por um corpo sarado tornou o personal 
trainerum profissional cada vez mais requisitado, em franca expansão no Rio Grande do 
Norte e no restante do país. O início de 2014 chega com uma boa notícia para esses 
profissionais, que, na maioria dos casos, tinham que atuar como autônomos. O personal 
trainer já pode ser enquadrado como Microempreendedor Individual (MEI). 

A ocupação é descrita como ‘atividades de condicionamento físico’ e foi anexada sob a 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) 9313-1/00. A autorização consta 
na Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) 111, publicada no fim do ano 
passado.  

A vantagem da inclusão dessa profissão na categoria jurídica do MEI permite uma série de 
benefícios para quem atua nessa área, antes totalmente descoberto, por exemplo, de 
direitos previdenciários – auxílio-doença, auxílio-maternidade. O profissional também 
poderá emitir notas fiscais pelo trabalho executado. Com inclusão da atividade no Simples 
Nacional, o personal trainer poderá ter uma relação empresarial com as academias de 
ginástica, condomínios e outros estabelecimentos que recorrem aos que exercem essa 
atividade. 

“Havia um antigo pleito por parte da categoria, alegando que o personal trainer não precisa 
necessariamente ser um educador físico. O enquadramento no programa MEI vai ajudar 
principalmente na emissão de notas fiscais para pessoas jurídicas para deduções fiscais”, 
explica a analista de Orientação Empresarial do Sebrae no Rio Grande do Norte, Ann 
Cynthia Ferro. 



Pode ser enquadrado como Microempreendedor Individual quem trabalha por conta própria 
e fatura até R$ 60 mil ao ano. Essa categoria jurídica permite a contratação de um 
empregado com salário mínimo (ou o piso da categoria). A formalização como MEI traz 
diversas vantagens, como a abertura de uma empresa com Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ), possibilidade de emissão de nota fiscal, acesso a linhas de crédito 
diferenciadas, aposentadoria, cadastro no INSS e auxílios doença e maternidade.  

Além dos autônomos da área de condicionamento físico, no fim do ano passado, outras 
duas categorias – fabricante de pão de queijo congelado e manicure/pedicure – que já eram 
permitidas ao enquadramento tiveram seus CNAEs alterados. Os primeiros como 
fabricação de produtos de panificação industrial, e os segundos como cabeleireiro.   

Salões de Beleza  

A notícia da possibilidade de se formalizar como cabeleireira alegrou a manicure Maria 
Gorete de Oliveira. Há 22 anos, ela atua no ramo e sempre prestou esse tipo de serviço para 
salões de beleza sem vínculo empregatício. “É importante porque, na prática, já somos 
prestadores de serviço assim como os cabeleireiros”, diz Maria Gorete, que, regularmente, 
faz unhas de clientes em dois salões em Parnamirim (RN). O sistema de pagamento é 50% 
para a manicure e a outra metade fica com o salão. 

Com informações de William Monteiro (ASN-MG) 

Fonte : Agência SEBRAE Noticias e  Informativo Contadores .CNT br  27/01/2014 

AUTUAÇÕES DA RECEITA BATEM RECORDE EM 2013 
 

 

O maior volume de autuações se concentrou na indústria, cujo crédito tributário atingiu R$ 
74,4 bilhões  

Os processos somaram R$ 190,2 bilhões no ano passado, crescimento de 63,5% em relação aos 
R$ 116,3 bilhões registrados em 2012. 



Incentivada por ações de planejamento que concentram a fiscalização em grandes 
empresas, a Receita Federal bateu recorde nas autuações em 2013. Segundo dados 
divulgados há pouco pelo órgão, as autuações somaram R$ 190,2 bilhões no ano passado, 
crescimento de 63,5% em relação aos R$ 116,3 bilhões registrados em 2012. 

De acordo com o Fisco, o valor foi resultado de 20,4 mil procedimentos de auditorias 
externas e de 308,6 mil revisões de declarações de pessoas físicas, jurídicas e de 
proprietários rurais nas quais foram identificadas irregularidades. O número de auditorias 
externas subiu 13,5%, e o total de declarações revisadas aumentou 9,5% no ano passado. 

Para o coordenador-geral de Fiscalização da Receita, Iágaro Jung Martins, a concentração 
da fiscalização de grandes contribuintes, em vigor desde 2010, foi o principal fator que 
contribuiu para o aumento nas autuações. "O grande responsável foi a qualidade da 
seleção dos contribuintes a serem fiscalizados antes de iniciarmos a auditoria. Isso resulta 
numa fiscalização mais efetiva e num volume maior de autuações", disse. 

O maior volume de autuações no ano passado concentrou-se na indústria, cujo crédito 
tributário atingiu R$ 74,4 bilhões. O maior crescimento, no entanto, foi registrado entre os 
bancos, cujas autuações somaram R$ 42,1 bilhões, com alta de 167,5% em relação ao valor 
registrado em 2012. A mudança na estratégia do Fisco, ressaltou Martins, resultou no 
índice de 91,14% de fiscalizações encerradas com resultado em 2013, contra 89,53% em 
2012. 

Segundo o coordenador, atualmente, a Receita tem uma equipe de 600 auditores fiscais 
especializados em identificar irregularidades tributárias monitorando bancos de dados de 
grandes contribuintes. Somente então, os casos suspeitos são escolhidos para ser 
investigados. "Não vale a pena sonegar e descumprir a norma. Temos condições de 
descobrir e autuar o contribuinte". 

Dos R$ 190,2 bilhões registrados nas autuações, o Fisco conseguiu reaver R$ 30,7 bilhões 
para os cofres públicos em 2013. O valor, no entanto, foi influenciado pelos parcelamentos 
especiais para bancos, seguradoras, multinacionais, criados no ano passado, e pela 
reabertura do Refis da Crise, responsáveis pela arrecadação de R$ 21,8 bilhões. 

O valor restante, R$ 8,9 bilhões, foi obtido efetivamente pelas auditorias e revisões de 
declarações. Mesmo assim, a arrecadação representa uma alta expressiva em relação a 
2012, quando as autuações tinham resultado na arrecadação de cerca de R$ 4,6 bilhões. 

O coordenador-geral de Fiscalização da Receita disse que o prazo médio de recuperação 
do valor autuado corresponde a quatro anos, quando o contribuinte apenas contesta a 
dívida na esfera administrativa. O intervalo, ressaltou Martins, aumenta ainda mais quando 
o contribuinte recorre à Justiça. "O modelo de cobrança tributária no Brasil prevê duas 
esferas de análise, administrativa e judicial. Em outros países não é assim. A recuperação é 
mais rápida", criticou. 



Apesar do recorde em 2013, a Receita não espera repetir este ano o recorde de autuações. 
Atualmente, 17,2 mil contribuintes estão sendo investigados - 2,1 mil grandes empresas, 
8,4 mil médias e pequenas empresas e 6,6 mil pessoas físicas. Desse total, o Fisco espera 
autuar cerca de R$ 140 bilhões.De acordo com Martins, a queda ocorrerá porque uma 
grande operação no fim de 2012 influenciou o valor das autuações no ano passado, fato 
que não se repetirá neste ano. 

Fonte: Brasil Econômico   - Por Agência Brasil  - 24/01/14 15:40  
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